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Ofício N" 025/2020 - CACs-FUNDEB
Ref.: Posicionamento do CACs-FUNDEB -  Teresópolis/RJ - Regulamentação dos PLs da 
Dep“. P rof.  Dorinha Seabra (DEM-TO), e do Senador Randolfe Rodrigues (RedeAP)

A Sua Excelência o Senhor 
Senador e Presidente do Senado 
Davi Alcolumbre 
Senado Federal

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para compartilhar com VS“ a carta aberta do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB -  CACs-FUNDEB de Teresópolis- 
RJ, que trata do posicionamento deste Conselho no que se refere a urgente discussão da 
regulamentação dos PLs da Dep^ Prof‘. Dorinha Seabra (DEM-TO), e do Senador Randolfe 
Rodrigues (RedeAP). Que os referidos PLs sejam uma das prioridades dos Congresso Nacional 
seguindo o exemplo das discussões das PECs f 5/2015 e 65/2019.

O referido documento encontra-se em anexo.

Sem mais, colho o ensejo para apresentar protestos de elevada estima, distinta consideração 
e apreço.

Atenciosamente,

Presidente do Conselho do FUNDEB -  CACs- FUNDEB 
Mandato 2019-2021
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Secretaria Municipal de Educação 
Conselho do FUNDEB -  CACs- FUNDEB

Teresópolis, 23 de novembro de 2020.

CARTA ABERTA DO CACs-FUNDEB DE TERESÕPOLIS-RJ

O atual FUNDEB expira em 31.12.2020 e, a partir de 1" de janeiro do próximo 
ano, passa a valer o novo FUNDEB. Porém, a maior parte dos efeitos da Emenda 
Constitucional (EC) n° 108, que criou o FUNDEB permanente, necessita de 
regulamentação através de lei federal, a começar pelo critério de distribuição 
progressiva dos novos percentuais de complementação da União, que serão somados 
aos atuais 10%. Para 2021, está prevista a incorporação de 2% em forma de valor anual 
total mínimo por aluno (VAAT), que é a distribuição híbrida baseada na receita total 
dos recursos vinculados à educação.

Ou seja; a complementação federal de 12% em 2021, de 15% em 2022, até 
chegar a 23% em 2026 precisa ser regulamentada sob o risco de não ser repassada em 
tempo hábil aos estados e municípios que mais precisam desses recursos. Dentro desse 
sistema híbrido de repasse federal, também há a vinculação obrigatória de 50% para a 
educação infantil que merecerá todo o cuidado do legislador para evitar drenagem de 
recursos para a educação privada e para adequar os arranjos distributivos às metas do 
Plano Nacional de Educação -  PNE- e Plano Municipal de Educação-PME.

Assim, com o objetivo de regulamentar o Novo FUNDEB dois projetos de lei 
foram protocolados no Congresso Nacional. O PL 4.372/2020, na Câmara dos 
Deputados, de autoria da deputada Professora Dorinha Seabra Rezende (DEM-TO), e o 
PL 4.519/2020, no Senado Federal, cujo autor é o senador Randolfe Rodrigues 
(RedeAP). O projeto do Senado se pauta no texto da Câmara, com algumas 
modificações, e o CaCs-FUNDEB de Teresópolis-RJ tem concordância com a maioria 
dos dispositivos contidos em ambas as proposições que se mostram fiéis aos comandos 
da EC 108, mas que precisam ser aperfeiçoadas ao longo da tramitação no Congresso 
Nacional.

O mais importante, neste momento, é avançar no debate da regulamentação e a 
CNTE entende ser imprescindível o trabalho conjunto entre Câmara e Senado, tal como 
ocorreu durante a tramitação da PEC 15/15, que contou com contribuições da PEC 
65/19 do Senado. Para tanto, faz-se necessário oficializar as relatorias de ambas as 
propostas de regulamentação nas duas Casas parlamentares e abrir prazos para emendas 
e outros procedimentos regimentais. Dado o tempo ainda satisfatório para a aprovação 
dos projetos de lei, nada justifica uma eventual edição de Medida Provisória por parte 
do Executivo Federal para regular a matéria. Essa atitude seria desrespeitosa com o 
Congresso Nacional e com a sociedade, que também precisa participar da construção do 
novo FUNDEB.
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QuevStão tormentosa e que tem dominado o debate político em torno da
regulamentação do FUNDEB, diz respeito às tentativas de utilização dessa política
educacional para financiar ações alheias à manutenção e desenvolvimento do ensino, a 
exemplo de programas de renda mínima. Essa tentativa de burlar o teto de gasto 
constitucional- que deveria ser revogado não pode encontrar guarida na lei de 
regulamentação do FUNDEB, pois abriria perigoso precedente para outras medidas de 
descaracterização dos investimentos na educação.

Os resultados do índice de Desenvolvimento da Educação Básica -  IDEB, de
2019, não obstante as limitações inerentes a esse tipo de avaliação, apontam um
crescimento significativo no padrão de qualidade da educação pública brasileira, fruto 
dos investimentos nas últimas décadas. Além de alocar mais e melhor os recursos na 
educação pública -  e todos sabemos as carências que ainda predominam na maioria das 
escolas! o FUNDEB articulou outras políticas sensíveis à qualidade educacional, 
como por exemplo o Piso salarial do magistério, o avanço na formação inicial e 
continuada dos profissionais da educação e o fortalecimento de programas 
complementares, muitos deles desenvolvidos com recursos que integram o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação -  FNDE, os quais não fazem parte do 
FUNDEB e por isso reforçam as políticas educacionais.

Com 0 novo FUNDEB é preciso avançar mais. Tirando do papel o Custo Aluno 
Qualidade que é a medida essencial para assegurar os insumos necessários a todas as 
escolas públicas, de acordo com a etapa e a modalidade de ensino. E o novo preceito 
constitucional que dispõe sobre a ação redistributiva da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em relação a suas escolas (art. 211, § 6" da CF), diferente da 
ideia de promover políticas de vouchers ou de gestão autônoma das escolas, será preciso 
pautar o CAQ como referência para equalizar o atendimento escolar com base nos 
indicadores de insumos escolares e nas metas dos planos decenais de educação 
(nacional, estaduais e municipais). Dessa maneira, as políticas sistêmicas (FUNDEB, 
CAQ, ação redistributiva às escolas etc.) ganham potencialidade para avançar na oferta 
pública escolar com qualidade.

Tanto a ação redistributiva às escolas como os demais critérios distributivos do 
FUNDEB devem ser regulamentados à luz dos compromissos do PNE e do art. 75 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação -  LDB.

A prioridade do investimento do FUNDEB na educação pública é condição 
essencial para a melhoria da escola que atende aproximadamente 81% das matrículas no 
nível básico de ensino. A escola pública é a grande escola do Brasil e precisa ser 
valorizada. Por óbvio que as instituições comunitárias, filantrópicas e confessionais 
conveniadas com os órgãos públicos (art. 213 da CF) desempenham importante função 
suplementar no atendimento escolar, especialmente onde o Estado não se encontra 
completamente presente. Mas a função auxiliar dessas entidades não pode sobrepor o 
compromisso público em atender adequadamente as matrículas escolares.

E não há que se cogitar na estrutura do FUNDEB repasses de recursos públicos 
para escolas privadas (com fins lucrativos ou mesmo para aquelas sem fins lucrativos 
que atuam em áreas com plena cobertura escolar estatal), pois isso desvirtuaria o caráter
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do fundo público e seus objetivos de qualificar a educação pública e de valorizar seus 
profissionais.

Enquanto esses novos critérios e ponderações para o financiamento da educação 
básica não são definidos, ficarão valendo até 31.12.2022 as atuais ponderações do 
FUNDEB fixadas na lei de regulamentação. E caso da regulamentação não seja 
discutida e aprovada pelo congresso nacional, corremos o risco de o executivo editar 
uma Medida Provisória, que trará sérios retrocessos ao texto da EC 108, que teve a 
participação efetiva da sociedade.

Sendo assim, é urgente que a discussão da regulamentação por meio dos PLs da 
Dep‘‘. ProP. Dorinha Seabra (DEM-TO), e do Senador Randolfe Rodrigues (RedeAP) 
sejam uma das prioridades dos Congresso Nacional seguindo o exemplo das discussões 
das PECs 15/2015 e 65/2019.

Sem mais, deixamos aqui registrado o posicionamento do CACs-FUNDEN de 
Teresópolis -  RJ para as autoridades competentes.

Cleiton Branco da Fonseca
Presidente do Conselho do FUNDEB -  CACs- FUNDEB  

Mandato 2019-2021
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 6/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002502/2021-80 

2. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002483/2021-91 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.02504/2021-79 

4. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002512/2021-15 

5. PLC nº 64 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.012452/2021-49 

6. PL nº 662 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008058/2021-14 

7. PL nº 585 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002474/2021-09 

8. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.008616/2021-33 

9. PL nº 2921 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008122/2021-21 

10. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.016444/2021-71 

11. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.015652/2021-53 

12. MPV nº 998 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.013307/2021-85 

13. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.016940/2021-25 

14. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.038487/2020-27 

15. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.040693/2020-05 

16. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017606/2021-99 

17. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

18. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

19. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018472/2021-19 

20. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.017082/2021-36 

21. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017907/2021-12 

22. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017895/2021-26 

23. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017719/2021-94 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FEB47BC9003B6994. 
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24. VET nº 55 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017532/2021-91 

25. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017707/2021-60 

26. PLP nº 146 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017652/2021-98 

27. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018645/2021-11 

28. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

29. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

30. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017870/2021-22 

31. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017678/2021-36 

32. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017867/2021-17 

33. PLS nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.017770/2021-04 

34. VET nº 5 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021144/2021-12 

35. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021147/2021-48 

36. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021066/2021-48 

37. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.019555/2021-30 

38. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019085/2021-12 

39. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021714/2021-66 

40. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019204/2021-29 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020090/2021-60 

42. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019540/2021-71 

43. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021645/2021-91 

44. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021671/2021-19 

45. PLC nº 70 de 2014. Documento SIGAD nº 00100.019080/2021-81 

46. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020953/2021-07 

47. MPV nº 1034 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021006/2021-25 

48. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020891/2021-25 

49. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020933/2021-28 

50. PL nº 5638 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021539/2021-15 

51. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de março de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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